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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N2 5.526, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

“Convocacdo da 12
Conferéncia Intermunicipal
de Cultura, e dé outras
providéncias.”

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estancia
Turistica de Santa Fé do Sul, no uso das atribuicdes
que lhe sao conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e
propor diretrizes para implementacdo da Politica de
Cultura no Municipio e demais municipios
participantes.

DECRETA:

Art. 12, Fica convocada para a 12 Conferéncia
Intermunicipal de Cultura, a ser realizada em parceria
com a Agéncia Entre Rios no dia 27 de outubro de
2023, das 19h as 22h, no Complexo Turistico Cultural
e Histérico Deputado Roberto Rollemberg, localizado
na Avenida Waldemar Lopes Ferraz, S/N, Santa Fé do
Sul, tendo como tema central: “Democracia e Direito a
Cultura”, em conformidade com a Portaria do
Ministério da Cultura n2 45, de 14 de julho de 2023.

Art. 22, As despesas decorrentes da realizacao da
Conferéncia de Cultura, correrdo por conta de dotacao
prépria do orcamento do érgdo gestor Municipal de
Cultura.

Art. 32, Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicagao.

Prefeitura do Municipio de Santa Fé do Sul, 24 de
outubro de 2023.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrado em livro préprio e publicado por afixacéo
no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administracao
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